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Ata de Reunião Ordinária nº 20/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Edivan Baron, Wilian Heineck e Rosani do Nascimento, integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 24/18; projeto de lei nº 41/18; projeto de lei complementar substitutivo nº 8/18; projeto de lei legislativa substitutivo  nº 17/18; projeto de decreto legislativo nº 3/18 – Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a Lei Federal nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoa jurídica pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: o projeto de lei nº 24/18 foi distribuído à Relatora Rosani do Nascimento, que proferiu parecer favorável. O Sr. Jandir Sachet, Presidente do Conselho Municipal da Cultura, fez-se presente na reunião. Jandir Louvou a inciativa de receber o Movimento Pró-Arte no Conselho Municipal de Cultura. Solicitou, em outra oportunidade, um espaço para esclarecer como o Conselho tem sido utilizado nas decisões culturais, bem como apresentou preocupação com o tema específico do museu municipal que está sendo encaminhado para um depósito e precisa ser “salvado”. O Vereador Willian Heineck considerou o assunto importante e sério a ser tratado, não podendo passar despercebido e salientou sobre a necessidade de chamar novamente para o debate na próxima reunião das Comissões todos os integrantes do Conselho e o Poder Executivo. A orientação jurídica concluiu pela inviabilidade do Projeto de Lei, vez que não foi observada a paridade, embora seja  clara a importância da inclusão do Movimento Pró-Arte no Conselho Municipal de Cultura, mas opinou pela viabilidade, vez que o mesmo atende plenamente ao interesse público local. Os demais membros da presente Comissão acompanharam o voto da Relatora Rosani do Nascimento. A relatora Rosani do Nascimento explicou que os projetos de lei nºs 26/18 e 41/18 estão aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto as alterações sugeridas pela orientação técnica, bem como a aprovação da LDO, por se tratar de receita nova, a ser arrecadada no ano de 2019 (contribuição de melhoria. O projeto de decreto legislativo nº 03/18 foi distribuído à Relatora Rosani do Nascimento, que proferiu parecer favorável após a orientação técnica opinar pela viabilidade jurídica do projeto, tendo em vista o mesmo não apresentar vícios de natureza material e formal. Os demais membros da presente comissão acompanharam o voto da Relatora. O projeto de lei complementar nº 08/18 e o projeto de lei legislativa nº 17/18 foram distribuídos ao Relator Willian Heineck, que proferiu parecer favorável após a orientação técnica opinar pela viabilidade jurídica dos projetos. Salientou que os projetos foram elaborados através da necessidade exposta pela comunidade e, após discussões e alterações, os mesmos atendem, tanto prédios comerciais em conjunto com residências, como os prédios somente comerciais. Os demais membros da presente comissão acompanharam o voto do Relator. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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